
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

(Gabinete do Deputado Rafael Prudente MDB)

INDICAÇÃO NO. liga 1797r2019019

(Do Deputado RAFAEL PRUDENTE -- MDB)

Sugere ao Poder ''Ê$ãcutí a Leais ativl.

intermédio da Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil - NOVACAP, a revitalização do
Ponto de Encontro Comunitário -- PEC,
localizado na Quadra 23, Conjuntos
F/G/l/J/K e L - Região Administrativa
do Paranoá -- RA VII.

\

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do art.
143 do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio da
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, a revitalização do
Ponto de Encontro Comunitário, localizado na Quadra 23, Conjuntos F/G/l/J/K e L -
Região Administrativa do Paranoá -- RA VII.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de reivindicação da comunidade que é usuária dos referidos Ponto
de Encontro Comunitário, localizados na Quadra 23, Conjuntos F/G/l/J/K e L do
Paranoá.

O referido Ponto de Encontro Comunitário, encontra-se em péssimas

condições, necessitando de urgente reforma e substituição dos equipamentos para que
possa ser utilizado com segurança pelos moradores do local. Com a concretização da
obra, a população que mora nas proximidades passará a dispor de equipamentos

públicos adequados para a prática de suas atividades físicas diárias.
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Por se tratar de justo pleito, que visa a melhoria da qualidade de vida da
nossa comunidade, solicito o apoio dos nobres pares no sentido de aprovarmos a
presente Indicação.

Sala das Sessões, em

RAFAEL

citado Distrital
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Praça Municipal - Quadra 2 - Lote 5 - 4o Andar - CEP 70094-902
www.cl.df.gov.br

Brasília-DF - Tel. (61) 3348-8222
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF]

[::] CAF (art. 68/RICLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

llgl] CDESCTMAT'(art. 69-B/RICLDF)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Em 05/08/20i9 i4:5s

Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial
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Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5 Setor de Indústrias Gráficas Fone: +55(61)3348-8276
Brasílía - DF - Brasil CEP: 70.094-902


